
ESTAI}O DA PÀRÀÍBA
CÂMARÂ MLTNICIPAL DE CAMPINA GRÀNI}E

Casade FélixÁrtújo
SECRETARIA DE APOIO PARLAMENTAR

AUTÓGRAFO N' A*DOLI

PROJETO DE LEI N'07512021

EMEI{TA: DENOMINA DE MAGNA MARIA DE

OLiVEIRA ARAUJO UMA DAS NOVAS RUAS DE,

CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. lo Denomina de Magna Maria de Oliveira Araújo, uma das novas ruas de

Campina Grande.

Art. 2o Preferencialmente a denominação da nova rua, deverá ser localizada no

Distrito de São José da Mata.

Art. 3'Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande "Casa de Félix

Araújo", em22 de ablil de2021.

O PRESENTE AUTÓGRAFO é cópia fiel do que foi aprovado

no Plenário em Sessão do dia22 de abril de2021.
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